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Pre ura eniunicip' gt de climuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.92o5 
Permite a BENJAMIN JOSÉ DOS SAN-

TOS o uso de Bem Público por tem 

po indeterminado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANI, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica, permitido ao Sr. BENJAMIN JOSÉ 

DOS SANTOS o uso de Bem Público,constituido pela Data n9 01 

(um), Quadra n9 02 (dois), com área de 4.467,00 mts2(quatro 

mil, quâtrocentos e sessenta e sete metros quadrados), da / 

Planta Geral do Imovel de propriedade do Munictifio, no qual 

se localiia o Porto Figueira, conforme planta parcial, que 

fica fazendo parte integrante deste Decreto; 

Art. 29 - A presente permissão terá vigjncia / 

por tempo indeterminado, cabendo ao favorecido plena liber-

dade de utilização; 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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